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PRESIDÊNCIA 

PORTARIA Nº 753/PRES, DE 03 DE JUNHO DE 2019. 

O PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO NACIONAL DO ÍNDIO - FUNAI, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo 

Estatuto, aprovado pelo Decreto nº 9.010, de 23 de março de 2017, 

Considerando a necessidade de implantação do Sistema de Concessão de Diárias e Passagens – SCDP no âmbito desta 

Fundação; e 

Considerando que o SCDP atribui ao perfil de PROPONENTE, a responsabilidade de avaliar a indicação do proposto, a 

pertinência da missão, efetuando a autorização administrativa em primeira instância, bem como, aprovação da Prestação de 

Contas de Viagem, podendo ainda, não aprovar e/ou solicitar correções na Proposta de Concessão de Diárias e Passagens e 

Prestação de Contas de Viagem; resolve: 

Art. 1º Designar para o encargo de Proponente do Sistema de Concessão de Diárias e Passagens, no âmbito da Diretoria de 

Administração e Gestão, o servidor SAMYR ALEXSSANDER FARIAS LEITE, CPF nº 975.106.102-49, matrícula nº: 

1821892. 

Art. 2º Determinar que a Coordenação Regional de Alto Purus e sua respectiva Divisão e Serviços prestem o necessário 

apoio administrativo e operacional, visando o bom desempenho da missão em causa. 

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

FRANKLIMBERG RIBEIRO DE FREITAS 

Presidente 

PORTARIA Nº 758/PRES, DE 03 DE JUNHO DE 2019 

O PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO NACIONAL DO ÍNDIO - FUNAI, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo 

Estatuto, aprovado pelo Decreto nº 9.010, de 23 de março de 2017, e de acordo com o que consta no Artigo 38 da 

Lei nº 8.112/90, resolve: 

Designar o servidor FERNANDO VIEIRA DE OLIVEIRA, matrícula nº 1821968, CPF nº 090.797.997-18, para exercer o 

encargo de substituto do Chefe do Núcleo Pessoal, código FG-3, da Coordenação de Administração do Museu do Índio-RJ, 

nos afastamentos, impedimentos legais ou regulamentares do titular e na vacância do cargo. 

FRANKLIMBERG RIBEIRO DE FREITAS 

Presidente 
PORTARIA Nº 771/PRES, DE 04 DE JUNHO DE 2019. 

O PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO NACIONAL DO ÍNDIO - FUNAI, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo 

Estatuto, aprovado pelo Decreto nº 9.010, de 23 de março de 2017, 

Considerando a necessidade de implantação do Sistema de Concessão de Diárias e Passagens – SCDP no âmbito desta 

Fundação; e 

Considerando que o SCDP atribui ao perfil de PROPONENTE, a responsabilidade de avaliar a indicação do proposto, a 

pertinência da missão, efetuando a autorização administrativa em primeira instância, bem como, aprovação da Prestação de 

Contas de Viagem, podendo ainda, não aprovar e/ou solicitar correções na Proposta de Concessão de Diárias e Passagens e 

Prestação de Contas de Viagem; resolve: 

Art. 1º Designar para o encargo de Proponente do Sistema de Concessão de Diárias e Passagens, no âmbito da Diretoria de 

Administração e Gestão, a servidora TAYLA MARIANE DE ALENCAR FERREIRA, CPF nº 025.245.291-77, matrícula nº: 

1661774. 

Art. 2º Determinar que a Coordenação Regional de Ponta Porã e sua respectiva Divisão e Serviços prestem o necessário 

apoio administrativo e operacional, visando o bom desempenho da missão em causa. 

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

FRANKLIMBERG RIBEIRO DE FREITAS 

Presidente 

 

COORDENAÇÃO REGIONAL CENTRO-LESTE DO PARÁ 

PORTARIA Nº 6/2019/CR-CLPA/FUNAI, DE 05 DE JUNHO DE 2019. 

O COORDENADOR REGIONAL SUBSTITUTO DA COORDENAÇÃO REGIONAL CENTRO-LESTE DO PARÁ - 

ALTAMIRA/PA, DA FUNDAÇÃO NACIONAL DO ÍNDIO - FUNAI, no uso das atribuições que lhe confere o Regimento 

Interno da FUNAI, aprovado pela Portaria nº 666/PRES, de 17 de julho de 2017 e de acordo com o previsto no art. 67 da Lei 

nº 8.666, de 21 de junho de 1993, resolve: 

Art. 1° Designar os servidores MARIANA FEIJÓ FLÔRES MAINI, matrícula n° 3013304, CPF n° 113.281.237-

23 e FÁBIO AUGUSTO NOGUEIRA RIBEIRO, matrícula n° 2791414, CPF n° 311.010.108-43, como GESTORES DE 
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CONTRATO, titular e substituto, respectivamente, para acompanharem e fiscalizarem a execução do CONTRATO Nº 

53/2019, celebrado entre a COORDENAÇÃO REGIONAL CENTRO LESTE DO PARÁ – PA/FUNDAÇÃO NACIONAL 

DO ÍNDIO – FUNAI e a empresa ESTRUTURA NEGÓCIOS IMOBILIÁRIOS LTDA. 

Art. 2° Designar os servidores GUILHERME DALTRO SIVIERO, matrícula n° 1821972, CPF n° 335.291.188-69, FÁBIO 

AUGUSTO NOGUEIRA RIBEIRO, matrícula n° 2791414, CPF n° 311.010.108-43 e MOISES DE MORAIS 

HENRIQUES, matrícula n° 3011812, CPF n° 090.012.536-52, como FISCAIS TÉCNICO, SETORIAL 

e ADMINISTRATIVO, respectivamente, para acompanharem a execução do Processo. 

Art. 3° Os Fiscais Técnicos, Setoriais e Administrativos, titulares e substitutos, têm suas atribuições e competências fixadas 

no Manual de Gestão e Fiscalização de Contratos da FUNAI, em especial no Capítulo II, aprovado pela Portaria nº 

889/DAGES, de 14/03/2015, publicada no dia 16/09/2015 e pela Instrução Normativa 05/2017 da Secretaria de Gestão do 

Ministério do Planejamento, de 26 de maio de 2017. 

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e terá vigência até o vencimento dos Contratos e de sua 

garantia, quando houver. 

CARLOS VIANEI TORRES DA SILVA 
Coordenador Regional Substituto 

PORTARIA Nº 7/2019/CR-CLPA/FUNAI, DE 07 DE JUNHO DE 2019. 

AO COORDENADOR REGIONAL SUBSTITUTO DA COORDENAÇÃO REGIONAL CENTRO-LESTE DO PARÁ - 

ALTAMIRA/PA, DA FUNDAÇÃO NACIONAL DO ÍNDIO - FUNAI, no uso das atribuições que lhe confere o Regimento 

Interno da FUNAI, aprovado pela Portaria nº 666/PRES, de 17 de julho de 2017 e de acordo com o previsto no art. 67 da Lei 

nº 8.666, de 21 de junho de 1993, resolve: 

Art. 1° Designar os servidores FÁBIO AUGUSTO NOGUEIRA RIBEIRO, matrícula n° 2791414, CPF n° 311.010.108-

43, e ROBERTA VICENTE MONTANHA TEIXEIRA, matrícula n° 3013269, CPF n° 064.863.629-10, como GESTORES 

DE CONTRATO, titular e substituto, respectivamente, para acompanharem e fiscalizarem a execução da inexigibilidade 

02/2018 presente no Processo nº 08748.000190/2019-51, celebrada entre a COORDENAÇÃO REGIONAL CENTRO 

LESTE DO PARÁ – PA/FUNDAÇÃO NACIONAL DO ÍNDIO – FUNAI e CENTRAISELETRICAS DO PARA S.A. - 

CELPA. 

Art. 2º Designar os servidores GUILHERME DALTRO SIVIERO, matrícula n° 1821972, CPF n° 335.291.188-

69, ROBERTA VICENTE MONTANHA TEIXEIRA, matrícula n° 3013269, CPF n° 064.863.629-10 e MOISES DE 

MORAIS HENRIQUES, matrícula n° 3011812, CPF n° 090.012.536-52, como FISCAIS TÉCNICO, SETORIAL 

e ADMINISTRATIVO, respectivamente, para acompanharem a execução do serviço. 

Art. 3° Os Fiscais Técnicos, Setoriais e Administrativos, titulares e substitutos, têm suas atribuições e competências fixadas 

no Manual de Gestão e Fiscalização de Contratos da FUNAI, em especial no Capítulo II, aprovado pela Portaria nº 

889/DAGES, de 14/03/2015, publicada no dia 16/09/2015 e pela Instrução Normativa 05/2017 da Secretaria de Gestão do 

Ministério do Planejamento, de 26 de maio de 2017. 

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e terá vigência até o vencimento dos Contratos e de sua 

garantia, quando houver. 

 CARLOS VIANEI TORRES DA SILVA 

Coordenador Regional Substituto 

 

 


